
QUE DEFINE REGRAS 
DE LICENCIAMENTO 

A Secretaria de Meio Am-
biente e Recursos Hídricos do 
Distrito Federal (Semarh) tem 
competência suficiente para 
executar a Política Ambiental 
do Distrito Federal, instituída 
pela Lei 041/89, que define o 
Licenciamento de Atividades 
Potencialmente Poluidoras 
e/ou Degradadoras como um 
dos instrumentos de gestão 
ambiental. 

A Lei 041, de 13 de setem-
bro de 1989, que dispõe sobre a 
Política Ambiental do Distrito 
Federal, estabelece em seu arti-
go 16 que a construção, instala-
ção, ampliação e funcionamen-
to de estabelecimentos e ativi-
dades para extração de recur-
sos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente po-
luidores, bem como os empre-
endimentos capazes sob qual-
quer forma, de causar degrada-
ção ambiental dependerão de 
prévio licenciamento, a ser ex-
pedido pela Semarh. 

É por meio desse importan-
te instrumento que o Governo 
do Distrito Federal, com a so-
ciedade, poderá garantir a con-
tinuidade e melhoria da quali-
dade de vida atual e futura da 
população. O licenciamento 
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ambiental é constituído ainda 
por três fases: 

Licença Prévia — Concedida 
na fase preliminar do planeja-
mento do empreendimento ou 
atividade, aprovando sua loca-
lização e concepção. Esta licen-
ça não autoriza o início de 
qualquer obra ou serviço no lo-
cal do empreendimento. 

Licença de Instalação — Au-
toriza a instalação do empreen-
dimento ou atividade de acor-
do com as especificações cons-
tantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo 
as medidas de controle am-
biental e demais condicionan-
tes. Esta licença autoriza o iní-
cio da obra ou serviço no local, 
porém não autoriza seu funcio-
namento, que depende de ou-
tra licença. 

Licença de Operação — Au-
toriza o funcionamento da ati-
vidade ou empreendimento, 
após a verificação do cumpri-
mento das exigências que cons-
tam nas licenças anteriores, 
com as medidas de controle 
ambiental e condicionantes de-
terminados para a operação. 
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OBRAS SEM LICENCIAMENTO SÃO DERRUBADAS EM AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO GDF 

Como obter a licença ambiental na Semarh/DF 
O interessado deverá dirigir-se ao Serviço de Registro e Controle (SRC) ou no 
site da Semarh para obtenção dos formulários próprios de requerimento da 
licença desejada. Os formulários preenchidos deverão ser protocolados com a 
documentação exigida para cada tipo de licença. Antes, porém, o interessado 
solicitará ao Protocolo Geral, no mesmo local do SRC, a conferência da 
documentação. 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Uma exigência 
que combate 
a destruição 


